
ERRATA  

PORTARIA SME Nº 06/2025, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

Onde se Iê:

Art. 1º - Deferir pedido de Licença Prêmio e Licença Maternidade para as servidoras abaixo
listadas:

SERVIDORAS QUINQUÊNIO
UTILIZADO

PERÍODO DA
LICENÇA

Maria Léia Alves de Souza 03/03/2009 a 03/03/2014 06/03/2025 a 06/06/2025

Maria Neta Rosa de Jesus 01/04/1999 a 01/04/2004 06/03/2025 a 06/06/2025

Maria Rita A. Dourado Ribeiro Licença Maternidade 25/03/2025 a 25/09/2025

Geane de Souza Silva Licença Maternidade 26/03/2025 a 26/09/2025

Leia-se:

Art. 1º - Deferir pedido de Licença Prêmio e Licença Maternidade para as servidoras abaixo
listadas:

SERVIDORAS QUINQUÊNIO
UTILIZADO

PERÍODO DA
LICENÇA

Maria Léia Alves de Souza 03/03/2009 a 03/03/2014 06/03/2025 a 06/06/2025

Maria Neta Rosa de Jesus 01/04/1999 a 01/04/2004 06/03/2025 a 06/06/2025

Maria Rita A. Dourado Ribeiro Licença Maternidade 25/03/2025 a 25/09/2025

Geane de Souza Silva Licença Maternidade 26/03/2025 a 26/07/2025

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário, em 24 de abril de 2025.
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